Parecer nº 629, de 2002, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 638, de 2001 

Da lavra do nobre deputado Petterson Prado, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre a instituição do "Programa de Pronto Atendimento a Creches e Escolas". 

A proposta em questão esteve em pauta nos dias correspondentes às 143ª a 147ª Sessões Ordinárias (de 8 a 15 de outubro de 2001) nos termos do item 3, do parágrafo único do art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos. 

Decorrido este prazo, por força do despacho do Senhor Presidente desta Casa de Leis, fundado no regimento supracitado, a referida propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Procedendo ao exame da proposta em tela, devemos, primeiramente, dizer que ela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, conforme dispõe a Constituição do Estado em seu artigo 24 "caput", não se lhe opondo óbices constitucionais. 

Por conseguinte, sob os específicos prismas que competia a este órgão examinar, cumpre concluir pela inexistência de qualquer impedimento à aprovação do Projeto de lei nº 638, de 2001.

 É o nosso parecer. 

a) Eduardo Soltur - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 6-12-2001 

a) Carlos Sampaio - Presidente 

Carlos Sampaio, Edson Aparecido, Vanderlei Siraque, Roque Barbiere, Eli Corrêa Filho, Wadih Helú 

